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PORTARIA Nº 3391/2022 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; considerando o item III, da Portaria nº. 3.240/2021, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.240 por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
27 de novembro de 2022, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de novembro 
de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal  

 

 

 
EDITAL Nº 155/2022 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei Complementar Municipal 
nº. 44/2010 fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Osmar Antônio de Castro e Cia Ltda, Cadastro Municipal nº. 01.02.163.220.001 
da infração consubstanciada na Notificação nº. 4281 por infração ao disposto nos 
Artigo 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua Maria Rodrigues de Castro 22, Jd. Alto da Boa Vista 2, no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias, para limpar e roçar o terreno e prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, para construir/manter em bom estado de conservação calçada e 
muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja 
nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
2. Osmar Antônio de Castro e Cia Ltda, Cadastro Municipal nº. 01.02.160.163.001 
da infração consubstanciada na Notificação nº. 4282 por infração ao disposto nos 
Artigos 89 e 95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu 
terreno situado na Rua João Fernandes Vieira, 50, Jd. Boa Vista, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias, para limpar e roçar o terreno e prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
para construir/manter em bom estado de conservação calçada e muro, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o 
mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, comparecer 
à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações; 
3. Osmar Antônio de Castro, Cadastro Municipal nº. 01.02.160.174.001 da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4283 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua João Fernandes Vieira, 38, Jd. Boa Vista, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
para limpar e roçar o terreno e prazo máximo de 60 (sessenta) dias, para 
construir/manter em bom estado de conservação calçada e muro, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o 
mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, comparecer 
à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações; 
4. Osmar Antônio de Castro, Cadastro Municipal nº. 01.02.160.141.001 da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4284 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 
95, da Lei Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua João Fernandes Vieira, 74, Jd. Boa Vista, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
para limpar e roçar o terreno e prazo máximo de 60 (sessenta) dias, para 
construir/manter em bom estado de conservação calçada e muro, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o 
mesmo encontre-se sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, comparecer 
à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações; 

Fiscal: Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0                           

Jacarezinho, 28 de novembro de 2022 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 
 

REFERÊNCIA: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida nº 04/2022 
OBJETO: Reconhecimento de Dívida no valor de R$ 3.984,75 (três mil novecentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), referente aos serviços de 
manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde. 
FAVORECIDO: DS Nogari & Cia Ltda (CNPJ 33.762.058/0001-21) 
DATA DE ASSINATURA: 03 de novembro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal  
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SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JACAREZINHO 
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